
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1093, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Indeferimento de Consulta Prévia formulada pela empresa Agronorte
Logística e Agronegócios LTDA

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, XV do Regimento Interno da SUDAM, e

Diante dos fatos e fundamentos constantes do Processo nº CUP:  59004.001826/2024-84 e no Despacho
nº 79/2024-DGFAI (SEI 0624417),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Indeferir a Consulta Prévia formulada pela Agronorte Logís�ca e Agronegócios LTDA - CNPJ:
00.293.663/0001-41, que tem como obje�vo a instalação de uma Unidade de Silo Grão com capacidade
está�ca para Secar e Armazenar 38.400 toneladas de grãos, em Bom Jesus do Tocan�ns - TO, em virtude
da ausência de documentos obrigatórios e essenciais, além de não ter sido obedecido o valor e
percentual limítrofe de par�cipação do FDA, conforme legislação vigente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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